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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO  Nº   466/2015 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E INSTITUTO BRIO 
CONHECIMENTOS 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25. 
OBJETO: Contratação da empresa INSTITUTO BRIO DE 
CONHECIMENTO,  para prestação de serviço TREINAMENTO e 
CAPACITAÇÃO, prestação de Assessoria Administrativa e 
Pedagógica envolvendo Consultoria e Execução de Palestras, 
Oficinas e Treinamento, visando o Planejamento, 
Acompanhamento de Desenvolvimento de Projetos e Gestão na 
Aplicação de Recursos da Secretaria Municipal de Educação. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0710.1236500082.061   3.3.90.39.00   FR - 104  Cód. Reduzido 2169 

VALOR: R$ 37.500,00 ( trinta e sete mil e quinhentos reais), 
divididos em 6 (seis) parcelas de R$ 6.250,00(seis mil duzentos e 
cinquenta reais). 
VIGÊNCIA: 06 (três) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de novembro de 2015. 
FISCAL CONTRATO:  Leyza Miranda Rocha. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade  de Licitação n.º 41/2015. 

Jacarezinho/PR, 16 de novembro 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio De Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO  Nº   481/2015 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E J. R. BRAZ - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso II.  
OBJETO: Contratação da empresa  J. R. BRAZ - ME,  para 
recuperação de 40 lixeiras de metal devido ao vandalismo e às 
intempéries (sol, chuva e poluição), para conservação do município.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0610.0412200072.037   3.3.90.39.00   FR - 000  Cód. Reduzido 2914.  

VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).  
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de novembro de 2015. 
FISCAL CONTRATO:  Gláucio Cícero da Silva 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa   de Licitação n.º 160/2015. 
Jacarezinho/PR, 20 de novembro 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio De Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
78/2015 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 17/2015 
OBJETO: contratação de empresa especializada em hotelaria e 
hospedagem. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: JARACA LTDA.. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 0720.1339100092.069 – 
3.3.90.39.00 – FR – 000 – CÓD. REDUZIDO – 2952. 

Jacarezinho, PR, 20 de Dezembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio De Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
182/2015 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 44/2015 
OBJETO: Locação de equipamento de som e iluminação. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: J.C PENA DA SILVA ME. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 0720.1339100092.069 – 
3.3.90.39.00 – FR – 000 – CÓD. REDUZIDO – 2951. 
Jacarezinho, PR, 20 de Novembro de 2015. 

 
Sergio Eduardo Emygdio De Faria 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 

 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 65/2014 
CONTRATO Nº: 177/2014. 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte intermunicipal de pacientes para o Fundo Municipal de 
Saúde de Jacarezinho. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: ZANI TUR TURISMO LTDA 
VALOR: R$ 49.996,80 (Quarenta e nove mil novecentos e noventa e 
seis reais e oitenta centavos). 
RECURSOS: nº 0810.1030200152.096 - 3.3.90.33.00 – FR000 - 1507. 

Jacarezinho, 20 de Novembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio De Faria 
Prefeito Municipal 

 
 



 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

TERÇA-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2015 ANO: IV                   EDIÇÃO Nº: 0845 – 02 Pág(s) 
www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

    Página 2 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
 

 
PORTARIA Nº 2725/2015 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
 
I - Constituir a Comissão Permanente de Sindicância; 
II - Designar, para compor esta Comissão, os servidores: 
1. Membros:  
 
Rafael Barbosa  
Flávio Henrique Bento 
João Roberto A. Hagemeyer 
Jailton Aparecido de Paula 
Lorena Kalil 
Arnaldo Nogari Junior 
Ziron Alembergue Mota de Oliveira 
Carla Cristiane Garcia  
Marcelo Nascimento  
João Carlos Malaghini Junior 
Anadélia Dias da Silva Leste 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
III - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de sua assinatura, com validade até o 
término da investigação. 
 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 28 de outubro de 2015. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 5243/2015 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando aprovação em 
concurso público; considerando a existência de vagas, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Ficam contratados, pelo regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho e por tempo indeterminado, a 
contar de 17 de outubro 2011, os seguintes servidores: 
 I – Luciane Cristine de Oliveira, CTPS n°. 6861987, série 
001-0/PR, matrícula nº. 3472-0, auxiliar de farmácia, designando-a 
para a Secretaria Municipal de Saúde; 

II – Patrícia Rossi Zangarini, CTPS n°. 80286, série 
0218/SP, matrícula nº. 3473-8, farmacêutica-bioquímica, 
designando-a para a Secretaria Municipal de Saúde; 

III – Renata de Souza Domanoski, CTPS n°. 8407458, série 
001-0/PR, matrícula nº. 3471-1, fiscal de urbanismo, designando-a 
para a Secretaria Municipal de Conservação Urbana; 
Art. 2º  Revogam-se os itens III, V e VI do Decreto nº 
3.105/2011 de 27 de outubro de 2011. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 20 de novembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 


